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Presidência

Ato

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 264/2020

Dispõe acerca da suspensão das audiências de custódia durante o
período de confinamento social.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições normativas,

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus pela
Organização Mundial da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020;

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para
enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do
novo Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional -
ESPIN veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020;

 

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da Mensagem Presidencial no 93/2020,
que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil;

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 318, de 7 de maio de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça;

 

CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, com redação da
Recomendação nº 68, de 17 de junho de 2020, ambas da Presidência do Conselho Nacional de Justiça;

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Permanece suspensa, excepcionalmente, a realização de audiências de custódia, no âmbito do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região e Seções Judiciárias vinculadas, durante o período de restrições
sanitárias decorrentes da pandemia de Covid-19, devendo a autoridade judiciária competente observar
as seguintes diretrizes:

I - possibilidade de realização de entrevista reservada, presencial ou por videoconferência, entre o
defensor público ou advogado e a pessoa custodiada, resguardando-se o direito à ampla defesa;

II - manifestação do membro do Ministério Público e, em seguida, da defesa técnica, previamente à
análise do magistrado sobre a prisão processual;

III - conclusão do procedimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 310 do Código
de Processo Penal;

IV - observância do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a expedição e o cumprimento de
alvarás de soltura, nos termos da Resolução CNJ nº 108/2010;
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V - fiscalização da regularidade do procedimento, especialmente quanto à realização prévia de exame
de corpo de delito ou exame de saúde e à juntada aos autos do respectivo laudo ou relatório, bem como
do registro fotográfico das lesões e de identificação da pessoa, resguardados a intimidade e o sigilo, nos
termos das diretrizes previstas na Recomendação CNJ nº 49/2014; e

VI - determinação de diligências periciais diante de indícios de tortura ou outros tratamentos cruéis,
desumanos ou degradantes, a fim de possibilitar eventual responsabilização.

Parágrafo único. O magistrado competente para o controle da prisão em flagrante deverá zelar pela
análise de informações sobre fatores de risco da pessoa autuada para o novo Coronavírus, considerando
especialmente o relato de sintomas característicos, o contato anterior com casos suspeitos ou
confirmados e o pertencimento ao grupo de risco, recomendando-se a utilização do modelo de
formulário de perfil epidemiológico elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça.

 

Art. 2º As medidas previstas neste Ato deverão vigorar pelo prazo de noventa dias, que poderá ser
ampliado ou reduzido por ato da Presidência do Tribunal, caso necessário.

 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por , , emVLADIMIR SOUZA CARVALHO PRESIDENTE
07/07/2020, às 20:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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